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EDITAL DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO Nº. 013/2008

Tipo: ELETRÔNICO

Processo nº. 147/2008
Objeto: Contratação de Consultoria em Pesquisa, Análise de negócio, Modelagem, Desenvolvimento e Hospedagem do Sistema de Suporte à Gestão dos Programas.
	RECIBO

A Empresa ______________________________________________________________ retirou este Edital de licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail _____________________________________ ou pelo fax: _________________________.

______________________ , aos _______ /_______ / _______

_________________________________________________

(Assinatura)


	OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO AO idene

PELO FAX: 3279-8537

PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO.
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NORMAS DA LICITAÇÃO

1 – PREÂMBULO

O Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais – IDENE realizará a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO em sessão pública ATRAVÉS DO SITE www.licitanet.mg.gov.br, para promover Especificação, Desenvolvimento e Hospedagem de sistema com base na análise dos processos e metodologia de gestão de projetos da SEDVAN/IDENE, suas intenções quanto ao armazenamento e divulgação de informação e conhecimento como ferramenta de apoio à gestão da Instituição, conforme especificações contidas no anexo I deste Edital.
O pregão será realizado pelo Pregoeiro Arnaldo de Jesus Ferreira, Masp 371.709-7 e equipe de apoio formada por Priscilla Alves Ferreira, Mat. 606354; Pablo Ruas dos Santos, Mat. 446483; Flávio Renato de Paiva, Mat. 458378 e Sandra Consuelo Duarte, Masp 1020804-9, designados pela Portaria da Diretoria-Geral nº 013-/2008, de 04 de agosto de 2008, e regido pela Lei Estadual n° 14.167, de 10 de janeiro de 2.002; pelo Decreto Estadual n° 44.786, de 18 de abril de 2.008, pelo Decreto Estadual n° 43.699, de 11 de dezembro de 2003; pelo Decreto Estadual nº 44.630, de 03 de outubro de 2007 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e modificações posteriores e pela Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como pelas demais normas pertinentes, observada a Lei Estadual n° 13.994, de 18 de setembro de 2001 e as condições estabelecidas neste edital.
1.1 Sessão pública de licitação por meio eletrônico: dia 25/11/2008, às 10:00 horas.

SITE: www.licitanet.mg.gov.br
FAX: (31) 3279-8537

1.2 Encaminhamento da proposta comercial: do dia 13/11/2008, às 12:00 horas ao dia 25/11/2008, às 09:00 horas.

1.3 Abertura das propostas comerciais: dia 25/11/2008, às 09:10 horas.

1.4 Abertura da sessão de pregão: dia 25/11/2008 , às 10:00 horas.

1.5 Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário de Brasília (DF).
2 – OBJETO

Constitui objeto do presente Edital a contratação de empresa para a implantação de um sistema gerencial de armazenamento e divulgação de informação dos programas e projetos desenvolvidos pela SEDVAN/IDENE, conforme anexo I.
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta licitação desde que possuam, previamente, o registro cadastral na forma de CREDENCIAMENTO e/ou CADASTRAMENTO no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Minas Gerais (CAGEF.MG), conforme Decreto Estadual nº 44.431, de 29 de Dezembro de 2006.

3.2 - Não poderão participar desse certame:

a) os interessados que se encontrarem sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

b) empresas estrangeiras que não funcionam no país;

c) empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, combinado com o artigo 6º, inciso XI, da Lei Federal nº. 8.666/93; e

d) empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar Com a Administração Publica Estadual (CAFIMP.MG), nos termos da Lei nº. 13.994, de 2001. 

3.3 - A participação no certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.

4 - CREDENCIAMENTO

4.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão credenciar-se pelo site www.licitanet.mg.gov.br (opção “FORNECEDOR”), conforme instruções nele contidas, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis antes da data de realização do pregão eletrônico.

4.1.1 – A aprovação do credenciamento do representante do fornecedor pela Unidade do Credenciamento da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão implica liberação do login e senha de acesso para participação no(s) pregão(ões) eletrônico(s) realizados(s) no site Licitanet.

4.1.2 - As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (31) 3516-0399 (para outras localidades e celular) ou 0800.9402000 (“Atendimento Ligue Minas” - Cadastro Geral de Fornecedores de MG).

4.1.3 – A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas pelo(s) interessado(s), imediatamente, ao Gestor do Credenciamento da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, para imediato bloqueio do acesso.

4.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, cujo uso é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à SEPLAG, coordenadora do sistema eletrônico, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.3 - O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, sob pena da aplicação das sanções previstas no item 13 do presente Edital.
4.4 – O IDENE não possui autonomia para intervir no credenciamento do(s) fornecedor(es) para obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser esse procedimento de exclusiva responsabilidade da SEPLAG, provedora do sistema eletrônico.

5 - PROPOSTAS COMERCIAIS

5.1 - As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site www.licitanet.mg.gov.br, na opção “FORNECEDOR”, até o dia 25/11/2008, às 09:00 horas, após o preenchimento do formulário eletrônico, com manifestação em campo próprio do sistema de que tem pleno conhecimento e que atende às exigências de habilitação e demais condições da proposta comercial previstas no Edital e seus anexos.

5.2 - Todas as condições estabelecidas no Anexo I serão tacitamente aceitas pelo licitante no ato do envio de sua proposta comercial.

5.3 - O prazo de validade da proposta comercial será de 60 (sessenta) dias a contar da data marcada para sua abertura.

5.4 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada.

5.5 - Os licitantes estabelecidos no Estado de Minas Gerais ficam isentos do ICMS, conforme dispõe o Decreto nº 43.349, de 30 de maio de 2003, regulamentado pela Resolução Conjunta SEF/SEPLAG nº 3.458, de 22 de julho de 2003.
5.5.1 - Em cumprimento ao disposto no Decreto nº 43.349, de 30 de maio de 2003 e no art. 4º da Resolução Conjunta nº 3.458, de 22 de julho de 2003, o licitante com sede no Estado de Minas Gerais deverá constar em sua proposta o preço ofertado normal de mercado com o ICMS e o preço ofertado resultante da dedução do ICMS, sendo que para classificação das empresas para os lances será considerado o preço ofertado com a dedução do ICMS (se houver).

5.5.2 - O licitante optante pelo “Simples Minas” fica dispensado do cumprimento do disposto no subitem anterior, sendo considerado para lances o preço ofertado.

5.5.2.1 – O licitante, a que se refere o subitem anterior, deverá apresentar declaração de que é optante pelo “Simples Minas”, conforme previsto no subitem 7.7 deste edital.
5.6 - As propostas deverão apresentar preços unitário e total, em moeda corrente nacional, uma vez que o critério de julgamento do presente será o de menor valor total.
5.7 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que ofertem apenas uma marca e um preço total para o objeto desta licitação.

6 – DA SESSÃO DO PREGÃO

6.1 - Após a abertura das propostas, no horário previsto neste edital, o Pregoeiro iniciará a sessão pública do pregão eletrônico com a divulgação das propostas de preços recebidas.

6.2 – Dos Lances

6.2.1 - Após a análise das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação através do sistema eletrônico e convidará os licitantes a apresentarem lances também pelo meio eletrônico, observado o horário estabelecido e as regras de aceitação dos mesmos.

6.2.2 – Os lances deverão ser ofertados pelo valor total do objeto da licitação.

6.2.3 - Durante o transcurso da sessão pública serão divulgadas, em tempo real, todas as mensagens trocadas no chat do sistema, inclusive valor e horário do menor lance registrado apresentado pelos licitantes, vedada a identificação do fornecedor.

6.2.4 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

6.2.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.2.6 - Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta eletrônica apresentada para efeito da classificação final.

6.2.7 - No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

6.2.7.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após publicação no Diário Oficial “Minas Gerais”.

6.2.8 – O encerramento da sessão pública se dará mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, ou a critério da Administração, por decisão do pregoeiro, após o que transcorrerá o tempo randômico, período de tempo aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, de até 30 (trinta) minutos, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.3 - Do Julgamento

6.3.1 - O critério de julgamento será o de menor preço total ofertado.
6.3.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte terão preferência de contratação, como critério de desempate, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e do Decreto Estadual nº 44.630, de 03 de outubro de 2007.

6.3.2.1 – Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas micro e pequenas empresas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.

6.3.2.2 – A preferência de que trata o item anterior será concedida da seguinte forma:
a) ocorrendo o empate, a micro e pequena empresa melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto a seu favor;

b) caso a micro ou pequena empresa não apresente proposta de preço inferior, na forma da alínea ‘a’, ou não esteja habilitada, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

6.3.2.3 – O disposto neste subitem 6.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por micro ou pequena empresa.

6.3.2.4 – A melhor oferta inicial será considerada apenas entre licitantes validamente habilitados.

6.3.2.5 – A micro ou pequena empresa melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, observado o disposto na alínea ‘b’ do subitem 6.3.2.2.
6.3.3 - Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação.

6.3.3.1 - Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado da contratação.

6.3.3.2 - Em havendo apenas uma oferta, e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.

6.3.4 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, o sistema informará quem é o licitante detentor da melhor oferta e este deverá comprovar de imediato sua situação de regularidade, mediante encaminhamento da documentação estabelecida no item 7 deste edital e da proposta readequada ao valor do lance vencedor, via fax (31)3279-8537, no prazo de 60 (sessenta) minutos.

6.3.5 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação.

6.3.6 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, serão convocados os demais licitantes, na ordem de classificação, para exame de seus documentos de habilitação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

6.3.6.1 – Na situação a que se refere o subitem 6.3.6, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
6.4 - Após declarado o licitante vencedor, este terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para apresentar a composição dos preços unitários e a documentação estabelecida no item 7 deste edital, em original ou cópia autenticada, a ser enviada para a Rua Rio de Janeiro, nº 471, 11º andar, Centro, Belo Horizonte/MG.

6.5 - Em se tratando de licitante estabelecido no Estado de Minas Gerais, detentor da melhor oferta, deverá encaminhar ao Pregoeiro, para o endereço mencionado no item 6.4, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a proposta de preços, contendo o preço normal de mercado do objeto licitado e o preço resultante da dedução do ICMS, exceto para o licitante optante pelo “Simples Minas”, que deverá encaminhar a proposta de preços com o preço ofertado.
6.6 - O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no site www.licitanet.mg.gov.br.

7 – HABILITAÇÃO:

São documentos necessários à habilitação do interessado no certame:

7.1 – Regularidade Jurídica:
7.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual;

7.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;

7.1.3 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova da diretoria em exercício;

7.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2 - Regularidade Fiscal:
7.2.1 - prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

7.2.2 - prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.2.3 - certificado de regularidade perante o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

7.2.4 - Certidão Negativa de Débito perante o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade de situação perante a Seguridade Social, ou ainda prova de garantia em juízo de valor suficiente para pagamento do débito, quando em litígio;

7.2.5 - prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.

7.3 – Qualificação Técnica:

Atestado, com dados bem precisos, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou de direito privado, pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, descrevendo o(s) fornecimento(s) já realizado(s) pela empresa licitante, com indicação da qualidade, quantidade, cumprimento de prazos, de modo a comprovar que a licitante possui capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação.

7.3.1 – O atestado deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa ou órgão emitente e conter as seguintes informações: a) nome e endereço completo, número de telefone e e-mail da empresa ou órgão emitente; b) nome completo e assinatura do responsável pelas informações; c) descrição completa do(s) fornecimento(s) realizado(s); d) qualificação do(s) fornecimento(s) realizado(s), retratando o grau de satisfação da empresa ou órgão emitente.

7.4 – Qualificação Econômico-Financeira:

Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da Comarca da sede da pessoa jurídica a, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data prevista para a sessão de pregão.

7.5 - O licitante que possuir o novo Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido pelo Portal de Compras do Estado de Minas Gerais (www.compras.mg.gov.br), ou o antigo CRC, emitido pelo SIAD, poderá apresentá-lo para utilizar-se de documento nele constante como substituto de documento exigido para este certame, desde que o referido documento esteja com a validade em vigor.

7.5.1 - Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para esta licitação.
7.6 – Em se tratando de licitante micro ou pequena empresa, a comprovação da regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, e não como condição para participar da licitação.

7.6.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 02 (dois) dias úteis para sua regularização pelo licitante, com início no dia em que o licitante for declarado vencedor do certame.

7.6.2 – A declaração do vencedor ocorrerá em momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

7.6.3 – O prazo para regularização de documentos, de que trata o subitem 7.6.1, não se aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica e à qualificação técnica e econômico-financeira e, ao cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.

7.6.4 – No início da sessão do pregão, ao apresentar a declaração de ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, as micro e pequenas empresas também deverão fazer constar, se houver, a restrição da documentação exigida, para efeito de comprovação da regularidade fiscal, sob pena de serem excluídas do certame se omitirem essa informação.

7.6.5 – Não havendo regularização da documentação fiscal no prazo previsto no subitem 7.6.1, ocorrerá a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente, facultada à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar, se for o caso, a licitação.
7.7 - Caso o licitante detentor da melhor oferta seja optante do “Simples Minas”, deverá apresentar declaração confirmando esta situação. A declaração deverá ser emitida pelo licitante e assinada por quem possua poderes para representá-lo em juízo ou fora dele, comprovando-se esta condição por ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado na entidade competente (Junta Comercial ou Cartório Oficial) ou, ainda, por meio de CRC ou de procuração, pública ou particular, desde que acompanhada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme modelo no Anexo II.
7.8 – Para fins de habilitação, o licitante deverá apresentar, também, declaração de que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos ou em qualquer trabalho menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, emitida conforme modelo no Anexo III; bem como declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual, conforme modelo no Anexo IV. Essas declarações deverão ser emitidas e assinadas pela mesma pessoa que assinar a declaração do Anexo II.

7.9 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão constar o nome do licitante, e, preferencialmente, o número do CNPJ e o endereço respectivo.

7.9.1 - Se a empresa licitante for estabelecimento matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome. Se a empresa licitante for estabelecimento filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.10 - O licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital, será inabilitado.

7.11 - Os documentos exigidos neste item 7 deverão ser apresentados em original ou em cópias acompanhadas do original para autenticação pelo Pregoeiro, ou, ainda, em cópias autenticadas.

7.11.1 - Os documentos provenientes da "Internet" poderão ter sua autenticidade certificada pelo Pregoeiro e equipe de apoio junto aos sites dos órgãos emissores.

7.12 - Os documentos que contiverem prazo de validade deverão estar em vigor na data fixada no preâmbulo deste edital para realização da sessão pública do pregão.

7.13 - Não será aceito protocolo de entrega ou de solicitação de documento em substituição a documento exigido no presente edital e seus anexos.

7.14 - O licitante detentor da melhor oferta deverá enviar ao IDENE, através do fax nº. (31)3279-8537, NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (duas) horas, contados a partir do término da sessão do pregão, a documentação relacionada nos subitens 7.1, 7.2, 7.3, 7.4 e 7.5 deste edital.

7.14.1 - Ocorrendo dificuldade no envio dos documentos de habilitação que impeça o cumprimento do prazo previsto no subitem 7.14, o licitante deverá comunicar tal fato o Pregoeiro, imediatamente, pelo telefone (31)3279-8536. Neste caso, o Pregoeiro poderá conceder-lhe prazo razoável para transmitir a documentação exigida em edital, ou informar-lhe outro número de fax para que possa fazê-lo.

7.14.2 - Posteriormente, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da data de encerramento do certame, a documentação relacionada nos subitens 7.1, 7.2, 7.3, 7.4 e 7.5 deverá ser entregue na Rua Rio de Janeiro, 471, 11º andar, Centro, em Belo Horizonte/MG, no Edifício Bemge.

8 - DOS RECURSOS
8.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante terá o prazo de até 10 (dez) minutos para manifestar motivadamente, por meio eletrônico e em formulário próprio, a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.1.1 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados por fax.

8.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará decadência do direito de recorrer.

8.3 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

8.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.5 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos do IDENE e comunicado a todos os licitantes via fax ou e-mail.

9 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

9.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com posterior homologação do resultado pela autoridade competente.

9.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

10 – DA CONTRATAÇÃO

10.1 - O ajuste com o licitante vencedor será firmado através de Nota de Empenho, conforme dispõe o § 4º do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666, de 1993, observando-se as condições estabelecidas neste edital e na proposta vencedora.

10.2 – O recebimento ou retirada da Nota de Empenho pelo licitante vencedor configura-se como ato de aceite e confirmação dos compromissos avençados na proposta apresentada, ficando o licitante obrigado a cumprir todas as condições previstas no edital e na própria proposta, independentemente de transcrições na Nota de Empenho.

11 - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO
11.1 - A contratada obriga-se a prestar o serviço objeto desta licitação no IDENE, conforme Anexo II deste  sob pena de aplicação das sanções previstas no edital.

11.2 - O prazo de inicio da prestação dos serviços será imediato, após a assinatura do contrato.
11.3 – O IDENE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com este edital e seus anexos.

11.4 - Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, o servidor designado reduzirá a termo os fatos ocorridos, que será encaminhado à Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças – DPGF/IDENE para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades.

11.5 - Ainda que realizado em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da contratada pela solidez, qualidade e segurança dos serviços por ela fornecidos ao IDENE e ao Centro de Negócios.

11.6 - O transporte e a realização dos serviços prestados ocorreram por conta do licitante vendedor.
12 - DO PAGAMENTO
12.1 - O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por meio de crédito em conta bancária da contratada, mensalmente, mediante emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) devidamente conferida(s) e atestada(s) pela unidade responsável; sendo que o atraso na entrega dos documentos de cobrança implicará a prorrogação do vencimento proporcionalmente aos dias de atraso.

12.1.1 - A(s) Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura(s) deverá(ão) ser enviada(s) para o setor de Protocolo na Rua Rio de Janeiro, nº. 471, 11º andar, Centro, Belo Horizonte/MG, para certificação e pagamento.

12.1.2 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada, o decurso do prazo para pagamento será interrompido, reiniciando-se a contagem a partir da data em que essas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

12.1.3 - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor devido será atualizado monetariamente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro-rata tempore” do INPC ou outro índice que venha a substituí-lo, conforme a legislação vigente.

12.2 - Para que seja realizado o pagamento pelo IDENE, a contratada deverá estar com os seguintes documentos atualizados:

a) certificado de regularidade perante FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

b) Certidão Negativa de Débito perante o INSS ou prova equivalente que comprove regularidade de situação perante a Seguridade Social, ou, ainda, prova de garantia em juízo de valor suficiente para pagamento do débito, quando em litígio;

c) prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

d) Certificado de Registro Cadastral - CRC vigente e sem impedimentos.

12.3 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias:

- 04.126.015.1101.0001 – Fonte 10.1-1
13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 - Pela inexecução parcial ou total do contrato, a Administração poderá aplicar, sempre por escrito, garantida a prévia e ampla defesa e assegurado o contraditório, a ser exercida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, as seguintes sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666, de 1993:

13.1.1 - advertência;

13.1.2 - multa, nos seguintes percentuais:

- 0,1% (um décimo por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega, sobre o valor do fornecimento não realizado;

- 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o conseqüente cancelamento da Nota de Empenho ou documento correspondente;
13.1.3 - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento para contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

13.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração Pública Estadual pelos prejuízos, observado o disposto no Decreto Estadual nº 44.431, de 29 de dezembro de 2006.

13.2 - O valor da multa prevista no subitem 13.1.2 será retido dos pagamentos devidos pelo IDENE ou cobrado judicialmente.

13.2.1 - A penalidade de multa não impede que o IDENE rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas neste edital.

13.3 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

13.4 - A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega dos materiais for devidamente justificado pela contratada e aceito pelo IDENE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

13.5 - As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento.

13.6 – Extensão das Penalidades

A sanção relativa à suspensão de participar em licitação e de contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:

13.6.1 - retardarem ou fraudarem a execução do contrato;

13.6.2 - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, e;

13.6.3 - fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

14 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

14.1 - O licitante vencedor e/ou contratado se obriga a:

a) manter as condições de habilitação e qualificações exigidas no ato convocatório, responsabilizando-se integralmente pelo fornecimento dos serviços, nos termos da legislação vigente, não podendo, em nenhuma hipótese, ceder ou subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta licitação;

b) Prestar os serviços perfeitamente, de acordo com as especificações contidas neste edital, nos endereços constantes no mesmo. Se os serviços prestados não corresponderem com as especificações do Edital , deverão ser refeitos por sua conta e ônus;

c) fornecer os serviços com a quantidade especificada;

d) emitir a(s) Nota(s) Fiscal(is) referente(s) ao fornecimento e apresentá-la(s) ao IDENE.

14.2 – O IDENE se obriga a:

a) conferir todo o serviço prestado pela contratada, notificando-a para solução de eventuais irregularidades;

b) efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto deste edital, conforme previsto no item 12.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e, após encaminhamento da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.

15.2 - Após a homologação desta licitação, o licitante adjudicatário será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar a nota de empenho.

15.3 - Quando o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato da retirada da nota de empenho, ou recusar-se a retirá-la, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o ajuste, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem 6.3.5 deste Edital.

15.4 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública do pregão.

15.5 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e de apresentação de suas propostas, não cabendo ao IDENE, em nenhum caso, responsabilidade por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.6 - Após a apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

15.7 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto no parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº. 8.666, de 1993.

15.8 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

15.9 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que:

a) não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação e o seu caráter competitivo;

b) sejam possíveis a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão;

c) possam ser sanadas as falhas no prazo fixado pelo Pregoeiro.

15.10 - Caberá à empresa credenciada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

15.11 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada no preâmbulo deste edital, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no horário e local nele estabelecidos, desde que não haja comunicação expressa do Pregoeiro em contrário.

15.12 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não haja comprometimento do interesse público.

15.13 - Aos casos omissos aplicam-se as demais disposições contidas na legislação constante no preâmbulo deste edital.

15.14 – Este edital possui 24 páginas numeradas, sendo:

Índice do edital: página 02;

Normas da licitação: páginas 03 a 10;

Anexo I - Especificações dos Serviços: página 11;

Anexo II – Endereço dos Escritórios Regionais 13
Anexo III - Modelo de Declaração – Opção pelo “Simples Minas”: página 14;

Anexo IV - Modelo de Declaração – Cumprimento Art. 7º, XXXIII, CF/88: página 15;

Anexo V - Modelo de Declaração – Ausência de Fatos Impeditivos: página 16;

Anexo VI - Modelo de Proposta Comercial: página 17;

Anexo VII - Modelo de Credenciamento: página 18.

Anexo VIII – Minuta do Contrato: página 19.
15.15 - O foro de Belo Horizonte/MG será o único competente para dirimir e julgar todas e quaisquer dúvidas que possam vir a decorrer do presente certame, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que possa vir a ser.

15.16 – Informações complementares para maiores esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, no horário de 09:00 às 11:30 ou de 14:30 às 17:00, de segunda a sexta-feira, pelo telefax (31)3279-8537ou telefone (31)3279-8536.

José Augusto de Oliveira

Diretor de Planejamento, Gestão e Financeiro do IDENE

Rachel Tupynambá Ulhôa

Diretora Geral do IDENE
ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Termo de Referência

Projeto Estruturador

Contratação de Consultoria em Pesquisa, Análise de Negócio, Modelagem, Desenvolvimento e Hospedagem do  

Sistema de Suporte à Gestão dos Programas 
1. Objetivo

Especificação, Desenvolvimento e Hospedagem de sistema com base na análise dos processos e metodologia de gestão de projetos da SEDVAN/IDENE, suas intenções quanto ao armazenamento e divulgação de informação e conhecimento como ferramenta de apoio à gestão da Instituição.

O sistema tem o objetivo de facilitar, agilizar e organizar a comunicação dentro da SEDVAN/IDENE, com vistas a fornecer informações necessárias para as tomadas de decisão.

2. Descrição dos Serviços

2.1- Especificação:
Na fase de especificação do sistema: análise de negócio, entrevistas, levantamento de requisitos, análise e modelagem lógica inicial deverão ser realizadas dentro do escritório sede do IDENE em Belo Horizonte. O serviço deverá ser realizado em conjunto com a Diretoria de Coordenação de Programas e Projetos do IDENE, que auxiliará nos procedimentos listados a seguir:

a) Reuniões e entrevistas com servidores diretamente ligados aos programas e projetos da SEDVAN/ IDENE;

b) Apresentação dos pontos levantados no item “a” e levantamento de necessidades juntamente com a DCPP do IDENE;

c) Documentos* de estudo e análise da gestão dos programas e projetos, baseado na metodologia de processo unificado (UP):

· Prazo aproximado de três meses para a especificação do sistema (entrevistas e levantamento da base de dados existente);

· Levantamento de dados para a avaliação de processos e armazenamento dos cinco sistemas de gestão em operação atualmente;

· Levantamento de dados para a avaliação de processos manuais de outros quinze projetos sociais em execução;

· Criação do projeto para o desenvolvimento de um sistema que integre com os cinco sistemas existentes, faça os controles de outros dez projetos, hoje manuais, e gere informações para os níveis operacionais e gerenciais;

· Criação do projeto do módulo de comunicação interna, que consiste de processos de encaminhamentos e requisições de demandas (mensagens) entre os usuários. Os usuários serão divididos em categorias (ex: Diretor, Técnico, Apoio, Geral, etc) e através do sistema deverão visualizar e acompanhar suas solicitações;

d) Consolidação do documento de projeto* (modelagem lógica/ dados e física) do sistema de suporte à gestão dos programas e projetos.

2.2-  Desenvolvimento:
Consiste na implementação (codificação) do sistema e sua hospedagem.

2.3- Pós Desenvolvimento:

a) Realização de testes e homologação do sistema;

b) Implantação do sistema;

c) Manutenção e Hospedagem do sistema durante 12 (doze) meses;

d) Treinamento da equipe do IDENE, incluindo Sede e escritórios regionais, conforme anexo II;

e) Apresentação de relatório final do serviço, apontando os resultados relacionados à estruturação e visualização dos dados e resultados quantitativos dos programas e projetos.

* A análise e o projeto do sistema deverá conter diagramas UML que apresentem casos de uso/atividades, estrutura de classes, fluxo de dados, colaboração entre objetos e classes, estrutura física e, nos casos em que se fizer necessário, diagramas que retratem o comportamento temporal e ou o estado dos objetos.
3. Produtos Esperados

Os produtos são os resultados dos serviços realizados, consubstanciados em um documento de consultoria relatando o trabalho de análise e projeto do sistema (documento de visão, levantamento de requisitos, modelagem lógica e física do sistema) documentação do código, testes e homologação do sistema, manual / help online do sistema, bem como o sistema de suporte à gestão dos programas e projetos, seus códigos-fonte e executável, e sua implantação na sede e nos escritórios regionais do IDENE. 

4. Perfil da Empresa Prestadora de Serviços

· Sediada e com servidores localizados em Belo Horizonte;

· Experiência em prestação de serviços para a administração pública comprovada;

· Experiência em desenvolvimento de sistemas de apoio à decisão, sistemas de informação gerencial e sistemas de georeferenciamento;

· Possuir em sua equipe no mínimo 02 (dois) profissionais da área de Ciência da Computação ou Sistemas de Informação com especialização em Engenharia de Software e experiência comprovada em desenvolvimento de sistemas;

· Possuir uma equipe composta de analistas de negócios e analistas de sistemas, graduados e com experiência comprovada na área;

· Atendimento 24 horas;

· Oferecer serviços de desenvolvimento integrado ao provimento, ou seja, não será permitida a terceirização de hospedagem do sistema;

· Possuir recursos de garantia de energia elétrica, para o caso de “black-out”; 

5. Prazo

Será de 04 (quatro) meses o prazo para a realização dos trabalhos, a contar da data de contratação.

Maiores informações sobre a Instituição (abrangência e área de atuação, população e municípios atendidos) poderão ser encontradas no sítio www.idene.mg.gov.br .

ANEXO II – ENDEREÇOS DOS ESCRITÓRIOS REGIONAIS
· BELO HORIZONTE/MG
Rua Rio de Janeiro, 471 – 11° andar - Bairro Centro. 
CEP 30.160-040
Avenida Augusto de Lima, 2150 – Barro Preto – Belo Horizonte/MG

· ARAÇUAÍ/MG
Avenida Bom Jesus, 67 - Bairro Mercado Municipal.

CEP 39.600-000
· DIAMANTINA/MG
Beco da Paciência, 176 - Bairro Centro. 
CEP 39.100-000
· JANAÚBA/MG
Rua Governador Valadares, 525 - Bairro São Gonçalo. 

CEP 39.440-000

· JANUÁRIA/MG
Rua Olíbrio de Lima, 495 - Bairro São Vicente (saída para Itacarambi). 
CEP 39.480-000
· JEQUITINHONHA/MG
Rua Papa João Paulo I, 17 - Bairro Vaticano. 

CEP 39.960-000
· SALINAS/MG

Rua Felismino Henrique, 48 - Bairro Funcionários. 

CEP 39.560-000
· TEOFILO OTONI/MG
Rua Teodolindo Pereira, 347 - Bairro Grão Pará.

CEP 39.800-151

· MONTES CLAROS/MG
Rua Daniel Costa, 665 - Bairro Jardim São Luiz.

CEP 39.401-053
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO

OPÇÃO PELO “SIMPLES MINAS”

PREGÃO N° XXX/2008 - TIPO: ELETRÔNICO – MENOR PREÇO - PROCESSO N° 147/2008
DECLARAÇÃO

A empresa ................................................, com inscrição no CNPJ n.º ..............................., sediada na ........................., vem declarar, sob as penas da Lei, que é optante do “SIMPLES MINAS”.

Data e local:

Razão Social da Empresa:

Representante Legal:

Cargo:

_____________________________________

Identificação do declarante

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO XXXIII, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO N°XXX/2008 - TIPO: ELETRÔNICO – MENOR PREÇO - PROCESSO N° 147/2008
	DECLARAÇÃO

A empresa ................................................, com inscrição no CNPJ n.º ..............................., sediada na ........................., vem declarar, sob as penas da Lei, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos ou em qualquer trabalho menores de 16 anos (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Data e local:

Razão Social da Empresa:

Representante Legal:

Cargo:

_____________________________________

Identificação do declarante

Observação: esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique o PROPONENTE. Se a empresa PROPONENTE possuir maiores de 14 anos e menores de 16 anos aprendizes deverá declarar esta condição.




ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO

AUSÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO N° XXX/2008 - TIPO: ELETRÔNICO – MENOR PREÇO - PROCESSO N° 147/2008
DECLARAÇÃO

A empresa  .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data e local

_____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

	PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente)

PREGÃO N° XXX/2008 - TIPO: ELETRÔNICO – MENOR PREÇO - PROCESSO N° 147/2008


	Dados a constar na Proposta
	Preenchimento pelo Proponente

	Razão Social
	

	CNPJ
	

	Endereço
	

	Telefone/Fax
	

	Nome do Signatário 

(para assinatura do contrato)
	

	Estado civil do Signatário
	

	Identidade do Signatário
	

	Nacionalidade do Signatário
	

	CPF do Signatário
	

	
	Valor Total c/ICMS
	R$

	
	Valor Total s/ICMS
	R$

	
	Prazo de Garantia
	

	
	Assistência Técnica
	

	
	Prazo de Entrega
	

	Prazo de Validade da Proposta
	

	Local de prestação dos serviços
	Conforme Anexo II deste Edital.

	Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos.

	Observações
	Em caso de serviços o imposto é ISS e não há desconto no valor da proposta.


 (*) Os campos “Valores sem ICMS” deverão ser preenchidos APENAS pelos fornecedores mineiros, conforme determina a Resolução Conjunta nº 3.458, de 22 de julho de 2003, das Secretarias de Estado da Fazenda e de Planejamento e Gestão, que regulamenta a isenção do ICMS, se hover.

VALOR TOTAL POR EXTENSO: __________________________________________________

Informamos que o(a) Sr.(a) ___________________________________, nacionalidade _____________, profissão ____________, estado civil _________________, C.I. nº ______________, CPF nº ____________, residente e domiciliado na ______________________________________, nº ________, aptº. ____, Bairro _________________, na cidade _____________________, é o representante legal desta empresa apto a assinar o contrato decorrente da homologação da licitação supracitada.

Declaramos que a indicação supra é verdadeira, estando esta empresa apta a comprovar, sob as penas da lei, a habilitação legal do representante indicado.

DADOS DA PROPONENTE:

Nome/Razão Social: _______________________________________________________

Endereço completo: _________________________________________________________

Telefone: (    ) ______________ - Fax: (     ) _________________ - E-mail _______________

______________________, _____ de __________________________ de 200___.
___________________________________________________________

(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador)

ANEXO VII - MODELO DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO N° 08/2008 - TIPO: ELETRÔNICO - PROCESSO N° 147/2008
PROCURAÇÃO

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede à ______________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)                                                                                                                                                                                                     

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Governo do Estado de Minas Gerais (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de pregão n.º (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação).

Local data e assinatura

RECONHECER FIRMA(S)
ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO Nº. ____/2008 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NORDESTE DE MINAS E _______________________________________________.

O Estado de Minas Gerais, entidade de Direito Público, através do Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais, autarquia estadual, CNPJ nº. 04.888.232/0001-89 sediada à Rua Rio de Janeiro, 471, 10º andar, centro, Belo Horizonte - MG, neste ato representado por sua Diretora-Geral Rachel Tupynambá de Ulhôa, CPF 513.611.246-87, CI M-3099844 SSP/MG doravante denominada Contratante e a _____________________________________, CNPJ ____________________, Inc. Estadual ____________________, estabelecida à _____________________________________, neste ato representada pelo ____________________, __________________________, doravante denominada Contratada, tem entre si ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviço, conforme processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n°. 08/2008, nos termos da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002, pelo Decreto n.º 44.786, de 18 de abril de 2008, e nº. 43.652, de 12 de novembro de 2003, Decreto 43.701 de 15 de dezembro de 2003 e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a implantação de um sistema gerencial de armazenamento e divulgação de informação dos programas e projetos desenvolvidos pela SEDVAN/IDENE, pela CONTRATADA.
CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO

O objeto do presente contrato será executado em 03 (quatro) fases distintas, divididas da seguinte maneira:

i) DA ESPECIFICAÇÃO: O serviço deverá ser realizado em conjunto com a Diretoria de Coordenação de Programas e Projetos do IDENE (DCPP/IDENE), que auxiliará nos procedimentos listados a seguir: 
a. Reuniões e entrevistas com servidores diretamente ligados aos programas e projetos da SEDVAN/IDENE;

b. Apresentação dos pontos levantados no item “a” e levantamento de necessidades juntamente com a DCPP/IDENE,

c. Documentos de estudo e análise da gestão dos programas e projetos, baseado na metodologia de processo unificado (UP):

- Prazo aproximado de 03 (três) meses para a especificação do sistema (entrevistas e levantamento da base de dados existente)

- Levantamento de dados para a avaliação de processos e armazenamento dos cinco sistemas de gestão em operação atualmente,

- Levantamento de dados para a avaliação de processos manuais de outros quinze projetos sociais em execução,

- Criação do projeto para o desenvolvimento de um sistema que integre com os cinco sistemas existentes, faça os controles de outros dez projetos, hoje manuais, e gere informações para os níveis operacionais e gerenciais,

- Criação do projeto do módulo de comunicação interna, que consiste de processos de encaminhamentos e requisições de demandas (mensagens) entre os usuários. Os usuários serão divididos em categorias (ex: Diretor, Técnico, Apoio, Geral, etc) e através do sistema deverão visualizar e acompanhar suas solicitações

d. Consolidação do documento de projeto (modelagem lógica/ dados e física) do sistema de suporte à gestão dos programas e projetos.

ii) DO DESENVOLVIMENTO: Consiste na implementação do sistema e na sua hospedagem.
iii) DO PÓS-DESENVOLVIMENTO: Consiste na:
a) Realização de testes e homologação do sistema;

b) Implantação do sistema;

c) Manutenção e Hospedagem do sistema.
d) Treinamento da equipe do IDENE, incluindo Sede e escritórios regionais, conforme anexo;

e)Apresentação de relatório final do serviço, apontando os resultados relacionados à estruturação e visualização dos dados e resultados quantitativos dos programas e projetos.
CLAUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA

Este contrato vigorará por 12 (doze) meses e terá sua vigência a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogável por período igual de acordo interesse das partes.
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
O valor global estimado para o presente Contrato é de R$ ________________ (_____________), a serem divididos da seguinte maneira:

- R$ ____________(_______________) referentes à fase da especificação, a serem pagos ao final das atividades, com a implementação da etapa, que terá prazo máximo de duração de 03 (três) meses.

- R$ ____________(_______________) referentes à fase de desenvolvimento, pagos em uma parcela única, mediante a entrega da nota fiscal/fatura, devidamente conferida e visada pela unidade responsável.

- R$______________(______________) referentes à fase pós-desenvolvimento, pagos em parcelas mensais, concluída a implementação das 02 (duas) fases anteriores, com duração máxima de 12 (doze) meses, de forma a remunerar os serviços de manutenção e hospedagem do sistema. 
O pagamento será efetuado mensalmente por meio do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos credenciados pelo Estado (Banco do Brasil, Bradesco, Banco Itaú e Banco Mercantil do Brasil), de acordo com o Art. 1º, do Decreto nº. 40.427 de 21 de junho de 1999, publicado no Minas Gerais de 22 de junho de 1999, no prazo de 15 (quinze) dias corridos da data de da apresentação da(s) fatura(s) acompanhada(s) de relatório referente ao serviço prestado, pela CONTRATANTE, acompanhado dos documentos fiscais.
 
O pagamento será efetuado após a entrega da Nota Fiscal/ Fatura devidamente conferida e visada pela unidade responsável, sendo que o recurso financeiro será disponibilizado no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos contados da data do recebimento definitivo do objeto desta licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o pagamento será realizado acrescido de atualização financeira, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro-rata tempore” do INPC, ou outro índice que venha substituí-lo, conforme a legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando-se a contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE DO PREÇO

O reajuste do valor do Contrato far-se-á anualmente índice oficial estabelecido por determinação governamental. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas com fornecimento do serviço indicado na Cláusula Primeira deste contrato, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

04.126.015.1101.0001 – Fonte 10.1 – 1.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

Constituem obrigações das partes:

- DA CONTRATADA:

a) Executar o objeto do contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital, no termo contratual e na proposta vencedora do certame;

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE;

d) arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos, envolvidos na execução do contrato;

e) Entregar na assinatura do contrato o original ou cópia autenticada por cartório competente dos seguintes documentos:

- Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, ou equivalente, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

- Certificado de Regularidade de Situação - CRS do FGTS da jurisdição da sede ou filial da CONTRATADA, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados;

- Certidão Negativa de Débitos, ou equivalente, expedida pelo INSS, da sede ou filial da CONTRATADA, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados;

f) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato, conforme disposto no § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93;

g) Executar o objeto deste contrato de acordo com os horários e no local definido pela CONTRATANTE;

h) Não proceder a nenhum tipo de subcontratação total ou parcial do seu objeto;
i) responsabilizar-se, com foros de exclusividade, pela observância a todas as normas estatuídas pela legislação trabalhista, social e previdenciária, tanto no que se refere aos seus empregados, como a contratados e prepostos, responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer autuação e condenação oriunda da eventual inobservância das citadas normas, aí incluídos acidentes de trabalho, ainda que ocorridos nas dependências do CONTRATANTE. Caso este seja chamado a juízo e condenado pela eventual inobservância das normas em referência, a CONTRATADA obriga-se a ressarci-lo do respectivo desembolso, ressarcimento este que abrangerá despesas processuais e honorárias de advogados arbitrados na referida condenação;

j) Cumprir as demais obrigações previstas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n°. XX/2008 e seus ANEXOS, bem como na proposta da CONTRATADA.

- DA CONTRATANTE:

a) comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularizem sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas;

b) fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à CONTRATADA;

c) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do termo contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

d) Comunicar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 05(cinco) dias úteis, qualquer alteração no local ou nos horários estabelecidos para a execução do objeto contratual;

e) Proceder o pagamento da CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo setor competente, no prazo e condições estabelecidos no edital, neste contrato e na sua proposta de preços;

f) Alterar, justificadamente, os quantitativos, acrescendo ou diminuindo os mesmos em até 25% no valor inicial atualizado do contrato.

g) Anotar em registro próprio, através de seu representante, todas as ocorrências relativas à execução do serviço, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

h) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência observada e relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as seguintes penalidades:

8.1.1 advertência, que será aplicada sempre por escrito;

8.1.2 multas moratória e/ou indenizatória;

8.1.3 rescisão unilateral da contratação de Prestação de Serviços sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização à CONTRATANTE por perdas e danos;

8.1.4 suspensão temporária do direito de licitar com a CONTRATANTE;

8.1.5 indenização a CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante;

8.1.6 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, no prazo não superior a 05 anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração Pública Estadual pelos prejuízos, observado o disposto no Decreto estadual nº. 44.431 de 29 de dezembro de 2006.

8.1.7 Sanções de acordo com os critérios de avaliação da prestação dos serviços, conforme o previsto no edital nº 013/2008
8.2 A multa moratória será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total dos materiais em atraso, por dia de atraso no fornecimento dos materiais.

8.3 A multa indenizatória poderá ser aplicada, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, no caso de descumprimento de qualquer condição deste edital, e, em especial, nos seguintes casos:

8.3.1 Recusa de prestação do serviço, multa de 10 (dez por cento) do valor total. 

8.3.2 Prestação do serviço em desacordo com as especificações, alterações de qualidade, quantidade, rendimento, multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto. 

8.3.3 O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho associada ao fornecimento.

8.4 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

8.5 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

a) Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes.

8.6 A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei Estadual 13.994, de 18 setembro de 2001, da Lei Federal 8.666/93 e do Decreto nº. 43.701/03, as penalidades de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

8.7 As multas estipuladas nos itens 9.2 e 9.3 desta cláusula serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

8.8 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente.

8.9 A critério da administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na prestação do serviço for devidamente justificado pela firma e aceito pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por agentes indicados pelo Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais - IDENE, devidamente designados para tanto, aos quais competirão zelar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no edital e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência à CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

9.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.

9.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto do fornecimento ora contratado, caso o mesmo afaste-se das especificações do edital, seus ANEXOS e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 de Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1 - Das decisões proferidas pela Administração na execução deste contrato caberão:

11.1.1 Recurso, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de aplicação das penas de advertência, suspensão temporária, multa ou rescisão do contrato;

11.1.2 Representação, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão, de que não caiba recurso hierárquico;

11.1.3 Pedido de Reconsideração, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.

11.1.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio de quem praticou o ato ocorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade competente, devendo, neste caso a decisão ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do processo, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente total ou parcialmente nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do Art. 78, amigavelmente nos termos do Art. 79, inciso II, e judicialmente, nos termos do art. 79, inciso III, todos da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

12.2 Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA fica a CONTRATANTE autorizada a reter os créditos a que tem direito, até o limite do valor dos prejuízos comprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

13.1 - A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual.

13.2 - É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento ora ajustado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na Imprensa Oficial em forma resumida, em obediência ao disposto no parágrafo único do Art. 61 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro de Belo Horizonte para dirimir quaisquer dúvidas na aplicação deste contrato, em renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições expressas neste instrumento, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 03 (duas) testemunhas abaixo indicadas, para os efeitos legais.

Belo Horizonte, ____ de _____________ de 2008.

____________________________________

RACHEL TUPYNAMBÁ DE ULHÔA

Diretora Geral do IDENE.

________________________________________

Representante Legal da Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1) ________________ __________________ CPF: _______________________

2)  __________________________________ CPF: ________________________
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